      RESOLUÇÃO Nº 99, de 1º/11/84

Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O artigo 175 da Resolução nº 67, de 15 de julho de 1981, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 175. No final de cada sessão legislativa, a Mesa fará a consolidação de todas as modificações feitas no Regimento, expedindo competente Decreto Legislativo Administrativo”.

Art. 2º. É acrescentado ao mencionado artigo o seguinte parágrafo:

“Parágrafo Único. Os precedentes regimentais serão publicados em separata'.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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